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conrrssÃo DEJUSTTÇA E REDÀçÃo

ANTEPROJETO DE LEI No 156 DE 2018.

ESITADO DO PARANA
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Diretoria

PROPONENTE: Podcr ExecuLivo.

EMENTA Àltera dispositivos na Lei no 6.792 de dezembro de 2017, que dispôe sobre Reestruturaçào Organizacional

do município de Cascavel e dá outtas providências.

PARECER pevonÁl,sl.

I - FUNDAMENTAçÂo EYoro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspcctos constitucionais, lcgais, regimentais

e a boa técnica legislativa das proposiçÕes,

Quadro de Equivalência

EstrutuÍa atual/ cargo: ASSESSOR DE GÀBINETE IV.

Estrutura proposta/cargo: ÂSSL,SSOR trSPECIAL DO GÀBINH,TI) DO PREFEITO.

Fr.rNçÂo: SECRETÁRrÂ ExECUTrv,r - secnerÁruo GER.{L - ÁssEsson.;unÍotco -

EstrutuÍa atual/ cargo: ASSESSOR DE GABINETE III

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321- 800
5) 3321,-8881- www.cama racascavel. pr.gov.br - E-mall: ad m in @cama racascaFa l.pr.gov.br

PÂRECER N" 272, de 2018.

RELATOR: Pedro Sampaio/PSDB.

O Prnjeto apresentado pelo Exccutivo altera o Ânexo II - Quadro dc Cargos em Comissào das I-nidades da

Àdmirristraçào Direta, da Lei Municipal no 6.192, de 13/12/2017, no que se refere a nomcnclaruta dos cargos de

r\ssessor de Gabincte I, Assessor de Gabinete II, Àssessot de Gabinete III, Assessor de Gabinete IV e Asscss<.rt

Técnico passando a vigotar conforme o quadto de cquivalência descrito no artigo 1o.

ÀSSESSOR ESPECIAI,.
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Estrutura proposta/cargo; ÀSSESSOR EXECUTIVO.

ruNçÃo: ÂssESSoR ExECUTI\ro DO GÀIlINtrTE, Do pRFtFFtÍTo - /\SSESSoR !,XECUTIVO

DO G,.\BINETE DO SE,CRET,,1RIO.

Estrutura atual/ cztgo: ASSBSSOR TÉCNICO

EstÍutuÍa pÍopo ata f cat got,f SSESSOn f'ÉCNtCO.

ruNçÃo, .\ssESSoR ]ECNICO DO GABINETE DO PIIEI-EITO - ÂSSESSOR TEC]'-ICO DO

G,{BINETE Do sp,cRs,rÁFJo.

O artigo 2" altera o Ânexo II - Quadro de Cargos em Comissâo da Unidades da Âdministraçào Indircta, da

Lei I\{unicipal n" 6.792, de 13/ 12/2017, no que se refere a nomenclatura dos cargos de Àsscssor dc Proictos -
CETTfu\NS Àssessor Jurídico - CETTRÀNS, passando a. vigom conformc o quadro de e<luivalência estabelecido

no mesmo attigo.

Quadro de Equivalência

EstÍutuÍa ztualf cargo: ASSESSOR JURÍoICO CBftneNS
EsrÍutura proposta/cargo: ÀSSESSOR.,L:Ri»lCO »O CÀtslNL.TE Dr\ l'RESII)l-.NCL\

O artigo 3o altera o Ànexo III - Quadro de Âtribúções dos Cargos cm Comissio c Àgcntcs Pohicos Lei

Municipal n" 6.792/2017, de 73/72/2017, no quc sc rcfcrc à clcscrição das atribuições dos cargos de r\ssessor de
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EstÍutura atual/cargo: ASSESSOR DE GABINETE II.
EstÍutura proposta/cargo: ÀSSESSOR DE PLÀNElÀNÍENTO,

FUNÇÃO: ÀSSESSOR DE PLÀNF1JÀN{ENTO DO GAI]INL'TE' DO I'RL'FL'ITO _ ,\SSF'SSOR DF'

PLr\NEJÀI\'IEN'|O DO GABINF.'l'F, D.\ DIRIl'l'ORI.À.

EstÍutuÍa rtual/ cxgo: ÀSSESSOR DE GABINETE I.

Estrutura proposta/ cargol ÀUXII-IÀR DE GÀBINETE

FUNÇÃO: AUXILIÀR DO GÀBINETE DO PREFEITO _ âUXILIÂR DO GÀBINLTE DA

DIRE,TOzuA,

Estrutura atlual/ cargot ASSESSOR DE PROJETOS - CETTRÂNS

EstÍutuÍa proposta,f cargo: ASSESSOR DE PROjETOS DO G,\lllNL,TL. L).\ t'ltHS tDF,NCI r\.
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Gabinete, Àssessot de Gabinete II, Àssessor de Gabinete III, Assessot de Gabinete IV, Assessor Técnico com suas

rcspecúvas novas nomenclaruras.

"Submeto à elevada apteciaçào dos Senhores Membros da Câmata Municipal o Anexo Anteprojeto de Lei

que "ÂLTERÂ DISPOSITIVOS NÂ LEI N" 6.792 DE 13 DE DEZEMBRO DIl.2017, QUE DISPOE SOBRE

REESTRUTURÂÇÀo oRGÀNrzÁcIoNÀL Do MUNrcÍpIo DE cÂsc,\vEl r, »Á ournas
pRor,roÉNCIas".

No período de 09 a 13 de março de 2015 o Tribunal de Contas do Estado Pataná - TCF,/PR realizou

Inspeçào junto a Prefeitura Municipal de Cascavel, bem como junto a essa Casa de Leis, que teve como cscopo getal

vcriftcar, dentÍe outrâs situações, a existência de cargos comissionados para atividades permanentes, típica de

servidores efetivos.

Tal inspeção resultou no Âcordào tto 977/78 - Segunda Câmara, emitiu em 25 cle abril dc 2018, o qual

determínou ao Município de Cascavel que no prazo de 120 (cento e vinte) dias, demonstre a readequação legal da

nomenclâtutâ e,/ou das funções relativas aos cargos em comissão de Àssessor de Cabinete IV, Assessor técnico

Coordenador Consultivo do PROCON, Cootdenador Executivo do PROCON, Coordenador N'Íunicipal do

PROCON, Âssessor de projetos - CETTILô,NS e Àssessor jurÍdico - CE I"I'RANS.

Relativo aos catgos em comissào de Coordenador Consultivo do PROCON, Coordenador Executivo do

PROCON, Cootdenador Municipal do PROCON, esses já receberam a adequaçào necessária a pattir da Reforma

Administrativa ocorrida a parú do dia 10 de janeiro deste ano, por meio da Lei Municipal n" 6-792/20"t8, de 13 de

dezembro de 2018-

Desta forma, a frm de atender a DETERMINÂÇÀO do Tribunal de Conras do Estado, órgào de contole

externo do Estado e dos Municípios no Pataná, evitando possíveis sançôes ao Executivo, ainda, com o propósito dc

toroar mais transparente as atividades desempenhadas pelos cargos em comissào de Àsscssor de Gabinete, Àssessor

de Gabinete II, Ássessor de Gabinete III, Àssessor de Gabinete IV, Assessor Técnico, Âssessor dc Projetos -
CETTR-ANS e Àssessot Jurídico - CETTRÀNS, apresentamos esta proposta de alteraçào na nomenclatura desscs

cargos, inclündo funções, de forma a explicar as atividades dc assessotia que serào desempcnhadas pelos nomcados,

de acordo com a necessidadc do Prefeito Municipal em seu Gabinete ou iunto aos Sectetários e Dirctores de

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-02L - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
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Àfirma a Justificativa:



Depattamento- Âlém disso, âpresentâmos a adequaçào nâ descrição das atividadcs a scrcm tcalizadas por cada catgo

em suas respecd.vas funções.

Vale ressaltar que o plesente anteprojeto de lei não acarretará impacto otçamentátio ou tinlnceiro, umi vcz

que nào trata de ampliaçào de wagas, tâmpouco alteraçào no vencimento <los cargos".

À matéda abordada está no rol de compctôncia para dispor acerca dâ otganizaçào estrututâçào e do

Ê.rncionamento da administra$o púbüca municipal é privativ'a do Chefe do Poder Executivo, assirr\ merece dcstaquc a

viabilidade do presente ÂntepÍojeto.

Dispõe o attigo 58 da Lei Orgânica do NÍunicípio em seu inciso:

"I - dispor sobre a organizaçào e o funcionamento da administraçâo municipal, na fcrma da lei".

Àdemais, a Constituiçâo ainda elenca os princípios aos quais estào vinculados a Àdministraçào pública c o

inscumento necessário pan sua organizaçâo:

"ÀÍt. 37. À administraçào pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Disuito Federal e

dos Municípios obedecerá aos prircípios dc legalidade, impcssoalidadc, moralidadc, publicidade e ehciência".

O projeto objetiva atender à determinaçào do Tribunal de Contas do Estado, órgào dc controlc cxtcrno do

Estado e dos Municípios no Paraná, eütando possír'eis saoçôes ao Iixecutivo, ainda, com o propósito dc tornar mais

transparente as advidades desempenhadas pelos cargos como aírrma à justiÍrcatíva.

Âlém disso, Está lei oão acanetaú impacto orçamentário ou írnanceiro, umâ vez que nào trara de amp)iaçào

de vagas, tampouco alteraçào no vencimento dos cargos. Por isso, nâo há irnpedimentos à tramitaçào d<> projcto.

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos teÍlnos dos artigos 37 incrso lV e artigo 38 uprt, artbos do

Regimenro Interno, nâo se verificam impedimentos consútucionars, legais e téctricos a tramitaçào do l'rojeto, deste modo,

manifcstr: o meu voto FAVORÁYEL.
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II. YOTO DA COMISSÀO

Â Comissâo de Justiça e Redaçào por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAYORÁVEL no projeto de Lei.

E o Parecer. Sala das Comissôes Petmanentes.

Cascavel, 27 de novembro de 2018.
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Dam PSDCr B ndo Hallberg/PPL

\{embrcrP tc Secretário
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